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FURTO XTO BANIR 

efeito Munia ípal 

ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 977, DL 12 DL MAIO' DE 1930  

DA NOVA REDAÇAO AU ARTIGO 72, DA LEI MUNILIFOL  

NO 924, DE 05 DE AGOSTO DE 1.r.;75.- 

FORTUNATO BANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 14 - O artigo 72 da Lei Municipal nL 924, de 03 de agosto de 1979, passa 

a ter a seguinte redoço: 

" A licença para a qualificnçao profissional do Professor Municipal, 

autorizado e para os objetivos previstos no artigo 04 desta Lei, consiste no efostsmen 
- 

to do professor ou de especialista em educaçno, de suas funções, sem prejuízo do seus 

vencimentos e assegurada sua efetividade para todos os efeitos da Carreira, e cera sor' 

cedida: 

I - para frequencia a cursos de formnçao, aperfeiçoamento ou cope - 

cinlizaçao profissional; 

• II - para participaçao em congressos, simposios 	outros promoçoes 

similares, no País ou estrangeiro, desde que referentes 	educaçgo e eu Magist é rio." 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgaço, revogadas ss 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, nos doze dias do mn de na 

io de mil novecentos e oitenta. 
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